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REsoLuçÃo_Nº @5/CONSUNI, DE.10 DE SETEMBRO DE 1993
Baixa normas sobre Estagio Probatoriodo SerVidor Tecnico—Administrativo

… O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA no uso de suasatribuiçoes legais e estatutarias e tendo  em vista o que deliberou oConselho Universitario, em sua reuniao de 10 de setembro de 1993 naforma do que dispõem o artige 39 da Le1 n9 5 540 de 28. 11. 68, e o ar—tigo 20 da Lei n9 8.11& de 11.12.90, e conSiderando, ainda, o que-es—tabelecem os artigos 12, letra v, e 25, letra r, do Estatuto,

RESOLVE ': ......
Art. 9 — O servidor nomeado para o cargo efetivo da carrei—ra Tecnico—Administrativa, ao entrar em exerolclo, ficara qelto a 9Stagio probatorio por periodo de 24 (vinte e quatro) meses, como dispoeo artigo 20 da Lei n9 8.112, de 11.12. 90.
Art. 29 — Durante o estagio probatorio serao avaliadas a ap—tidao e a :capacidade do servidor para o desempenho do cargo ooupado,cons1derando se os seguintes fatores
I — assiduidade;II — disciplina;III — capacidade de iniciativa;IV — produtividade;V — responsabilidade
Art. 39 — O servidor em estagio probatorio sera acomp' %Slstematlcamsnte e seu desempenho sera analisado atraves de: zado
I — histórico fugcional;'II — duas avaliaçoes parciais, a serem realizadas n& 69 S129 meses, contados a partir da data de entrada anexar 01010 no cargo respectivo;III w uma avaliaçaç final, a ser realizada no 189 mês do es-tagio probatório.
5 19 - O historico funcional sera elabºrado pelo mVVsma fundamentado nos dados e 1nformaç5es encaminhadas pela chefia da unidadeem que estiver lotado o servidor;5 29 — As avaliações de que tratam os 1tens II e III desteartigo serao realizadas pela chefia imediata do servidor;5 39 — Quando houver mudança de subordinaçao do exercício docargo,  no decorrer do intersticio que anteceder qualquer das awfllaçoesparolals ou da avaliaçao final, o desempenho do servidor sera analisa—do por todas as chefias de permanência, dentro dos respectivo.s inters—ticios; 5 49 — Os resultados das avaliações parciais 9 da avaliacaofinal, oitadas nos incisos II e III deste artigo, deverao ser encami—nhados ao DDP/SRH até 5 (cinco) dias uteis apos terminados os respec—t.ivos meses de realizaçao; _ _ _5 59 — A avallaçao final, realizada no 189 mês, nao implica—ra a descontinuidade de apuraçao dos fatores indicados nos itens li aV do artigo 29.
Art. 49 — A coordenaçao geral do sistema de avaliaçao do es—tagio probatôrio competira ao Departamento de DesenvolVimento de Pas—soal/SRH cabendo a coordenaçao tecnico administrativa a D1V1sao.dSAcompanhamento e Avaliaçao/DDP
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Art.. 9 — Sera da competenCia do Departamento de Administra—çao de Pessoal/SRH
a — informar ao DDP/SRH o inicio do exercício do: serVidor emcargo efetivo da oarreira técnico—administrativa,b — emitir, quando soli9it9do pelo DDP/SRH, hist6rico funCional do servidor em estagio probatôrio, contendo dados pessoais e fun—cionais, bem como ocorrencias, se hoUver, de faltas, licenças, penali—dades ou processos administrativos d1sc1p11nares. Art. 69 - A Divisao de Acompanhamento e Avaliação do DDP/SRHcompetira:
a — elaborar ou reformular os instrumentos a serem utiliza—dos para acompanhamento e avaliaçoes pareiais e final dos serV1dCCæsemestagio probatório;b — acompanhar o processo de adaptação do servidor em esta—gio probatorio, em eSpecial daquele que apresentar resultados insufiCientes nas avaliações parC15is referidas no item II do artigo 39;-C —= efetuar a an5lise do desempenho Citado no artigo 39 epropor a confirmaçao, ou não, no cargo, do servidor em e stágio probatôrio; d — divulgar 9 resultado devidamente homçlogado, antes decxnicluido o periodo de estágio probat6r1.o, e encaminh6—lo ao interessadomediante expediente, 5 ser recebido e assinado por ele e sua respecti—Va chefia.
Art. 79 — A Divisao de S9 1eg5o e Orientaçao/DDP/SRH competi—ra facilitar o processo de adaptação do serVidor em estagio probatôCuLCm especial daquele que apresentar reSultados insufiCientes nas avaliªçOes pareiais.
Art. 89 — AC Departamento de DesenvolVimento de Pessoal cabera 5 emissao de parecer CCnclusiVo sobre C estagio probatorio do serVi'dor.
Art; 99 — A confirmaçao do parecer, a que se refere o artigoanterior, sera d9 competenciª do Superintendente de Recursos Humanos,que o submetera 5 consideração do Reitor, para homolog-ag5o_.
Art. 10 — O servidor n50 aprovado no estágio probator1o pod5ra recorrer da deols6o do Reitor ao Conselho Univers1tario, cabendo .5este órgão, no caso, a decisão final.
Paragrafo Único — O reçurso de que trata c) presente artigodeVera ser interposto no prazo m6x1mo de 5 (C1nco) dias uteis, a con—tar da data de divulgaçao do resultado a que se refere a alinea d doart. 69.

_ Art. 11 — O serVidor não aprovado no estagio probat6rio seraexonerado ou, se estável, reconduZido ao cargo anteriormente ooupado.. Art. 12 — O resultado final da avaliag5o do estagio probato—rio Sera considerado para os efeitos da 19 progressão por mér1to, deque trata o artigo 25,1nC1so II, do Decreto nº 94. 664/87.
Art. 13 - A presente sistCmatica de avaliação do servidor emestágio probatório não se aplica àquele que, na data da *aprovagao dapresente Resoluçao, tiVer 17 (dezessete) meses ou mais de efetivo exercicio no cargo.
Art. 14 — A presente R9S01ug5o ent95 em Vigor na data de sua-aprovaçao, revogadas as dispos1çoes em contrario.
Reitoria da UniverSidade Federal do Cear6, em Fortaleza, 13de setembro de 1993. . -
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